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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CÂMARAS REUNIDAS - PROJUDI 
Avenida André Araújo, s/n - Ed. Des. Arnoldo Péres - Aleixo - Manaus/AM  CEP: 69060-000 - Fone: 2129-6710 - sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br



Ata da 46 ª sessão ordinária da(s) Câmaras Reunidas do Estado Do Amazonas, realizada ao(s) 10 de Dezembro de 2025. Na data supra, às 09:00 horas, sob a Presidência do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Délcio Luís Santos no(a) Plenário do Tribunal de Justiça, presente(s) o(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) Maria Das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Claudio Cesar Ramalheira Roessing, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Cezar Luiz Bandiera, Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques, Henrique Veiga Lima, Lia Maria Guedes De Freitas, Ida Maria Costa De Andrade e Ana Maria De Oliveira Diógenes. Ausências Justificadas do(s) Eminente(s) Senhor(es) Desembargador(es) João De Jesus Abdala Simões, Yedo Simões De Oliveira, Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos Dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Airton Luis Corrêa Gentil,   Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro, Mirza Telma De Oliveira Cunha e Gildo Alves de Carvalho Filho. Representando o Ministério Público do Estado Marco Aurélio Lisciotto, Digníssimo(a) Procurador(a) de Justiça em 2º Grau. Aprovada ata da sessão de julgamento anterior. Secretariada pelo(a) bel. Davene Tamborini Lopes, foram abertos os trabalhos. JULGAMENTOS: 1. 0000318-84.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Impedimentos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera e Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Embargante: Oliva Pinto Logística Ltda.Embargado: Superterminais Comércio e Indústria Ltda. Adiado. Observações: Adiado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator. 2. 0000441-82.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Impedimentos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera e Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Embargante: Superterminais Comércio e Indústria Ltda. Embargado: Oliva Pinto Logística Ltda. Adiado. Observações: Adiado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator. 3. 0010639-81.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: CAIO GOMES MACEDO MATOS. Impetrado: CBMAM - Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Amazonas. Pedido de vista por: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Observações: Suspenso o julgamento em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. 4. 0600636-48.2022.8.04.6600 - Conflito de competência Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Suscitante: C.d.R.P.d.E.V.d.F.Suscitante: C.d.R.P.d.E.V.d.F. Decisão principal: 219 - Com Resolução do Mérito - Procedência, atribuído à(s) parte(s) C.d.R.P.d.E.V.d.F. - Unânime. 5. 0651572-86.2022.8.04.0001 - Remessa Necessária Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Recorrente: Global Hospitalar Importação e Comércio Ltd. Recorrido: ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: Adiado para a sessão de 04/02/2026 por determinação da Relatora com determinação de intimação das partes. 6. 0754187-91.2021.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimentos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira, e Exma. Sra. Juíza Convocada Ana Maria de Oliveira Diógenes. Apelante: SERVICO DE ELETROFISIOLOGIA E MARCA-PASSO LTDA. Apelado: Secretário Municipal de Economia e Finanças do Muncipio de Manaus, Apelado: MUNICIPIO DE MANAUS representado(a) por Município de Manaus - Prefeitura Municipal. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) SERVICO DE ELETROFISIOLOGIA E MARCA-PASSO LTDA - Unânime. 7. 4011422-76.2024.8.04.0000 - Ação Rescisória - Câmaras Reunidas. Relator: Lia Maria Guedes De Freitas. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira. Autor: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS. Réu: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Pedido de vista por: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Observações: O Exmo. Sr. Dr. Marco Aurélio Lisciotto, Procurador de Justiça, ratificou os termos do parecer ministerial. Acompanharam a Relatora: Exmas. Sras. Desas. Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Socorro Guedes Moura, Vânia Maria Marques Marinho e Ida Maria Costa de Andrade. A seguir, o julgamento foi suspenso em razão do pedido de vista regimental pelo Exmo. Sr. Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 8. 0010750-65.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impetrante: Leonardo José dos Reis Calderaro Filho. Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas representado(a) por PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: Adiado para a sessão de 04/02/2026 por determinação da Relatora com a determinação de intimação das partes. 9. 4005959-56.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal - Câmaras Reunidas. Relator: Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro. Revisor: Délcio Luís Santos. Requerente: RAFAEL GUEDES DA SILVA. Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: Adiado em razão da ausência justificada do Relator. 10. 0653689-16.2023.8.04.0001 - Apelação / Remessa Necessária - Câmaras Reunidas. Relator: Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Apelante: Universidade do Estado do Amazonas - UEA, Apelante: Marcondes Agostinho Gonzaga Junior. Apelado: Adry Thiago de Lima Trindade. Pedido de vista por: Nélia Caminha Jorge. Observações: Prorrogação do pedido de vista regimental da Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge. 11. 0017640-20.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: APOLO MARCO DE AGUIAR MELO. Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas. Pedido de vista por: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Observações: Suspenso o julgamento em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. 12. 0009638-61.2025.8.04.9001 - Agravo de Instrumento - Câmaras Reunidas. Relator: Maria Das Graças Pessôa Figueiredo. Agravante: Medinova Serviços Médicos Ltda. Agravado: MUNICIPIO DE MANAUS. Pedido de vista por: Gildo Alves De Carvalho Filho. Observações: Adiado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Gildo Alves de Carvalho Filho, Vistor. 13. 0012299-13.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impetrante: VICTORIA CAROLINA FARIAS ANDRADE. Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiro Militar do Amazonas representado(a) por PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTAADO DO AMAZONAS. Pedido de vista por: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Observações: Suspenso o julgamento em razão do pedido de vista regimental pela Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. 14. 4014174-55.2023.8.04.0000 - Ação Rescisória - Câmaras Reunidas. Relator: Flávio Humberto Pascarelli Lopes. Autor: Maggi Energia Ltda. representado(a) por Judiney Carvalho de Souza,. Réu: VITAL MARTINS DA SILVA, Réu: NESTOR MARTINS PACHECO. Adiado. Observações: Adiado pelo Relator. 15. 0000322-92.2025.8.04.7200 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Impetrante: APRIGIO ALEXANDRE DE CARVALHO. Impetrado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES representado(a) por Município de Silves. Decisão principal: 450 - Concessão em Parte - Segurança, atribuído à(s) parte(s) APRIGIO ALEXANDRE DE CARVALHO - Unânime. 16. 0014070-97.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge.  Impedimentos: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira e Exma. Sra. Desa. Lia Maria Guedes de Freitas. Embargante: ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por Vivian Maria Oliveira da Frota, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS. Embargado: SP Restaurantes Ltda. Decisão principal: 198 - Com Resolução do Mérito - Acolhimento de Embargos de Declaração, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS representado(a) por Vivian Maria Oliveira da Frota, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 17. 0145974-19.2025.8.04.1000 - Conflito de Jurisdição - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Suscitado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA COMARCA DE MANAUS/AM. Suscitado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DA COMARCA DE MANAUS/AM. Decisão principal: 11796 - Com Resolução do Mérito - Declaração de competência em conflito, atribuído à(s) parte(s) Juízo de Direito da Vara de Garantias Penais e Inquérito Policiais da Comarca de Manaus - Unânime. 18. 0759165-77.2022.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Nélia Caminha Jorge. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo.  Apelante: ESTADO DO AMAZONAS. Apelado: Paulista Materiais de Construção - Epp. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) ESTADO DO AMAZONAS - Unânime. 19. 4014111-93.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Lafayette Carneiro Vieira Júnior. Impetrante: Emily Dayane Farias Luna representado(a) por Creusiane Farias Rocha. Impetrado: CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO CHRISTUS - CIEC - EJA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E SUPLETIVO, Impetrado: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS. Adiado. Observações: Conforme anunciado na sessão de 03/12/2025, processo adiado para a sessão de 28/01/2026 por determinação do Relator com determinação de intimação das partes. 20. 0011440-94.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal - Câmaras Reunidas. Relator: Vania Maria Do Perpetuo Socorro Marques Marinho. Revisor: Onilza Abreu Gerth. Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo. Requerente: MARISSON CONCEIÇÃO DE SOUZA. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) MARISSON CONCEIÇÃO DE SOUZA - Unânime. Observações: Proferiu sustentação oral por videoconferência o Dr. Nafis Gustavo Silva Braga, patrono do requerente. O Exmo. Sr. Dr. Marco Aurélio Lisciotto ratificou o parecer ministerial. 21. 0010845-95.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera.  Impetrante: AMON PAUL LEMOS LIMA. Impetrado: Prefeito Municipal do Município de Humaitá/am representado(a) por MUNICIPIO DE HUMAITA. Decisão principal: 239 - Com Resolução do Mérito - Não-Provimento, atribuído à(s) parte(s) AMON PAUL LEMOS LIMA - Unânime. 22. 0010992-24.2025.8.04.9001 - Revisão Criminal - Câmaras Reunidas. Relator: Luiza Cristina Nascimento Da Costa Marques. Revisor: Henrique Veiga Lima. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Requerente: TAYSON BARROS DO NASCIMENTO. Requerido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS. Decisão principal: 238 - Com Resolução do Mérito - Provimento em Parte, atribuído à(s) parte(s) TAYSON BARROS DO NASCIMENTO - Unânime. 23. 0005653-58.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Onilza Abreu Gerth. Agravante: Evandro Miralha Dias. Agravado: INDUSTRIAL ORIENTE DE POLÍMEROS LTDA. Pedido de vista por: Délcio Luís Santos. Observações: Prorrogada a vista regimental a pedido do Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, vistor. 24. 0010368-46.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Airton Luis Correa Gentil. Agravante: COMPANHIA DE GAS DO AMAZONAS - CIGAS. Agravado: AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. Pedido de vista por: Délcio Luís Santos. Observações: Prorrogada a vista regimental a pedido do Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, vistor. 25. 0507741-09.2024.8.04.0001 - Apelação Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Carla Maria Santos Dos Reis. Impedimento: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera. Apelante: Nivia D´avila de Loureiro, Apelante: Ingrid Marcela Souza Moura, Apelante: ROSICLEA GONZAGA DA SILVA. Apelado: Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação - IBFC, Apelado: MUNICIPIO DE MANAUS. Pedido de vista por: Nélia Caminha Jorge. Observações: Adiado em razão da ausência justificada da Relatora. 26. 0021251-78.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível - Câmaras Reunidas. Relator: Abraham Peixoto Campos Filho. Agravante: LOJAS RIACHUELO S/A, Agravante: MIDWAY FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Agravado: Juizo de Direito da 1º Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Amazonas. Pedido de vista por: Délcio Luís Santos. Observações: Prorrogada a vista regimental a pedido do Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos, vistor. Esgotada a pauta, nada mais havendo que tratar, foram encerrados os trabalhos. Eu, Davene Tamborini Lopes, secretário(a) da Câmaras Reunidas, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, assino com o(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Presidente.
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